MOÇÃO Nº. 3/99





CONSIDERANDO que o novo Código de Trânsito Brasileiro impôs, de forma inegável, uma completa reestruturação nos serviços das auto/moto-escolas; 





CONSIDERANDO que muitos gastos serão despendidos para permitir a reestruturação exigida; 





CONSIDERANDO que as medidas constantes nos projetos de lei nº. 480, de 1998, 438, de 1998 e 462 de 1998, em tramitação na Assembléia Legislativa, são de fundamental importância para a melhoria das condições financeiras das auto-escolas, em virtude dos elevados gastos para o cumprimento de suas obrigações, inseridas no novo Código; 





ISTO POSTO,





A Câmara Municipal de Cordeirópolis, vem apelar ao Excelentíssimo Senhor Presidente da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, Deputado Vanderlei Macris e às lideranças dos partidos nesta Casa, pela aprovação dos projetos de lei nº. 438/98, dos deputados Jamil Murad e Nivaldo Santana, 462/98, dos mesmos deputados e 480/98, deste último, que isenta do pagamento do ICMS e do IPVA a compra de veículos para auto-moto-escolas, além de excluir do rodízio os veículos utilizados por auto-escolas em aulas práticas de capacitação de condutores. 














Sala das Sessões, 19 de abril de 1999.

















HAROLDO DE JESUS MENEZES


VEREADOR


